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Câmqra Municipal de

BRASruORTE
Estado de Mato Grosso

OFICIO N' OI6/GP.CM/2026

ASSLINTO: Encaminhamento do Projeto de Lei do Legislativo n'05/2026 em Regime de
Urgência Urgentíssima.

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadores,

Com cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para encamiúar a Vossa
Excelência e aos demais membros dessa Egregia Casa de Leis a anexa cópia do Projeto de tri do
Legislativo f 40512O26, de autoria da Mesa Diretora, que "Dispôe sobre percentual para Íins de
correção de subsidios em razão do déficit inflacionário para os Vereadores e Presidente da Câmara
Municipal de Brasnorte, e dá outras providências".

A proposição visa conceder a Revisão Geral Anual (RGA) aos subsídios dos agentes
políticos do Poder Legislativo, em conformidade com o mandamento constitucional e a Lei Orgânica
Municipal, aplicando o índice de 4,44o/o (quatro vírgula quarenta e quatro por cento) para recompor
as perdas inflacioúrias do último período.

Considerando a necessidade de implantar os novos valores na folha de pagamento do
mês de março do corrente ano, e para que os setores competentes disponham de tempo hábil para os
procedimentos administrativos e contiíbeis, solicito a Vossa Excelência a apreciação da matéria em
regime de LIRGENCIA URGENTISSIJ}|A, nos termos do Regimento lnterno desta Casa.

Certo do seu compromisso com a celere e responsável apreciação das materias de
interesse deste Legislativo, renovo os votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

GILMAR NÇALVES
Presidente da Câmara Municipal de Brasnorte,MT

Rua Sete Qu€dat li" l4ó , Centro - Cêl: (66) 99231-8416
CEP 7835O-«lO - BRÂSNORIE - ÍylT - CNPJ : 32.983.s61 /0001 -44

www.(enrrrbrrtnotte.(om.br E-mail:cmbrasnorte@hotmail.com

Brasnorte-MT, 20 de março de 2026.
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Date: 3 4Qo":z

TDA A E\,\ D L
Vereadora 2' Secretária
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M.ti UrÁllotr.

JI.ISTIFICATIVA AO PROJE'I'O DE I,EI STYL'lllõ§L4$ilVO N" 005/2026

Nobres Vereadores e Vereadoras

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder a revisão geral anual aos subsidios
dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Brasnorte/lvÍT, com o objetivo de recompor
as perdas inflacionárias ocorridas no período de março de 2025 a março de 2026.

A medida se fundamenta no artigo 37, inciso X, da Conslituição Federal, e no artigo 68,
parágrafo quarto, da Lei Orgânica de Brasnorte/]vÍT, que asseguram a revisão geral anual da
remuneração e do subsídio, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

A alteração proposta recai sobre os valores fixados pela Lei Municipal no 2.788, de 02 de
julho de 2024, que estabeleceu os subsidios para a legislatura de 2025 a 2028. Pua a deÍinição do
indice de 4,44Vo (qwlro vírgula quarenta e quatro por cento), utilizou-se como referência o IPCA -
Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado nos últimos doze meses, em
conformidade com o peÍcentuÍrl adotado pelo Poder Executivo, garantindo a isonomia exigida pela

Constituição.

Ressalta-se que o percentual foi aplicado de maneira a cumpnr a Constituição Federal e
a legislação pertinente, sem comprometer as demais atividades e obrigações do Poder Legislativo
para com os cidadãos. Foram observadas as exigências dos artigos l6 e l7 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, com a elaboração do respectivo estudo de impacto financeiro e a declaração de existência de

dotação orçamenüiria.

Diante do exposto, solicitamos a análise e aprovação desta matéria pelos Nobres Pares.

Requeremos, ainda, a apreciação da presente pioposição em regime de URGÊNCIA
URGENTISSIMA, com entrada na Sessão Ordinária do dia 20 de março de 2026 e aprovação em

Sessão Extraordiúria subsequente. Tal celeridade e imprescindível para que os setores contibeis,
administrativos e de pagamentos teúam tempo hábil de realizar os ajustes necessários para a

implantação dos novos valores na folha de pagamento do mês de março do corrente ano, incluindo o
pagamento do retroativo.

Contando com o apoio e a compreensão de Vossas Excelências, subscrevemo-nos

Aten osamente,

GILNTAR CELSO ÇALVES GEN
Vereador Presidente

,rndrrurDE ALME
Ve.flJao. lo Secretário

Rua Sete Quedas, N' l4ó - Centro - Cel: (661 9923't -8416
CÊP 7t35O{rOO - BRÂSNORTE - MT - CNPJ : 32.983561 /0001 -44

www.camarábrarnorla.(om.br E-mail:cmbrasnorte@hotmail.com
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Câmara Municipal de

BRASNORTE
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pRoJETo DE LEI onotxÁnr.r N'005/2026 Do PoDf,R LEGISLÂ TIVO

De 20 de Março de 2026.

"»rspôE sosR s IERCENTUAL PARA FINS DE coRREÇÃo
ns sr"rBsÍotos ev R.ezÃo Do DEFICIT tNplectoNÁnto
pARA os vEREADoREs E PRESIDENTE oe cÂptnna
MUNICIPAL DE BRÂSNORTE, DE ACORDO COM O
penÁcnero euARTo. Do ARTtGo 68 DA Let oRGÀNtce
DE BRASNoRTE^,Ir, EM nazÀo na, RsvtsÃo GsneL
ANUAL REFERENTT. ao psnÍooo DE MARÇo DE 2025 A
MARÇo DE2026, e nÁ ourus pRovtoÊNctns."

A Crâmara Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas por tei, na forma do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Brasnorte, aprova e o Prefeito Mtmicipal

sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1.. Fica o Poder kgislativo autorizado a conceder, a título de Revisão Geral Anuâl - RGA, aos subsídios

dos iereadores e Presidend da Câmara Municipal de Brasnone, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição

Federal e paragrafo quarto, do artigo 68 da Lei Orgânica de Brasnorte/lvÍT, a aplicar o indice de rwisão geral de

4U% (qvfio7hgü1" q,r-*t" 
" 

qüro por cento), sobre o valor fixado na ki n" 2.788 de 02 de julho de 2024.

Parágrafo único. O indice de revisão de que trata esta Lei é referente à reposição de perdas inflacionárias

acum-uladas nos últimos I 2 (doze) meses, correspond€nte ao periodo de marg o de 2025 a maryo de ?026 .

Aúigo 2.. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a alterar os valores dos subsídios dos Vereadores e do

Preslknte da CâÍnara MuÍlicipal de BrasnoÍdMT, devendo rmplantar os novos valores a partir da folha de

pagamento do mês de março dó ano corrente, ficando autorizado o pagamento rehoativo em folha suplementar.

Artigo 3.. A reposição salanal concedida âtravés desta Lei será executada se o percentual de gastos com pessoal

estiõr derrt o dos limrtes legais preconizados pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, lri Complementar no

101i2000.

Artigo 4". As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão poÍ conta de dotaçõês orçamentánas próprias,

suplementadas se necessário.

Artigo 5.. Estâ ki entará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partr de lo de março de

2026, revogadas as disposições em conrário

sala das sessões da câmara Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, em 20 de março de 2026.

GILMAR CE NÇALVES GENIV US DE ALMEIDA
Vereâdor Prsidente Ve or l" Secretário

Rua Sête Quedat N" 146 - Ceôtro - Cell (66) 9923r -841ó

cEP 7835G{rOo - BRÂSNOfiIE - MT - CNPJ :32.983561/0@144
w w w.ciãíraÉiãlnã rt:.t o m .b r E mail: cmbrasnorte@hotmail.com

r\çl rt^,
ÀÍexaxonl coNÇALvES LtMÂ

Veresdora 2' Secretária



Câmara Municipal de

BRASNORTE
Estodo de Moto Grosso

ANEXO t

TABEI-A VIGI,NI'E A PARTIR DE OI/0312026

Rua Sête Qu€das, l'ts 146 - Centro - Cêk (6ó) 99231-t416
CEP 7835(HDo . BRASNORTE - MÍ- CNPJ : 32.983.561/0001-44

ww ú.cam rrtb rasnoÍla.(0 m.b r E-mail: cmbrasnorte@hotmail.com

Cargo Valor (R$)

Vereador (Lei n'. 2.78812024) R$ 10.432,39

Vereador ( I mple mentação 4,44o/o) Rs 10.895,59

w



Ítvo

Câmara Municipal de

BRASNORTE
Estado de Moto Grosso

lmpacto 003/2026

Exercícios: 2026,2O27 ,2028 e 2029

I- METODOLOGIA DO CALCULO

O Relatório de lmpacto visa atender o disposto na Constituição Federal (art. 169) e Lei 101/2000

arts. 16 e 17) sendo considerado o aumento das despesas com o RGA de 4.t14% ao subsídio dos

vereadores Do Poder Legislativo de Brasnorte.

Para a projeção dos gastos anuais Estimativa referente a Revlsão GeralAnual (RGA) do subsídio

dos vereadores da Gmara Municipal de Bresnorte no exercício de 2026, foram adotados como

base os Pagamento de março a dezembro de 2026, já pagas e a estimativa da despesa de março

a dezembro/2026;

o valor mensal de Rs 6.368,99 (seis mil trezentos e sessenta e oito reais e noventa e nove

centavos), que será pago a partir de março/2026 e, que em 11 meses somará de Rs 70.058,90

(setenta mil e cinquenta e oito reais e noventa centavos), conforme quadro demonstrativo

abaixo:

Rua sête Quedat No 146 - Centío - C.l: (66) 99231€4r ó
cEP 78.35G0«t - ERASNORIE ' MT- CNPi : 32.98351/0ü1-il4

"*-wràúJraúiarnorle.(0m.b 
r E-mail: cmbrasnorte@hotmail.com

Despesa

Estimativa
março á dez

2026

Estimado
janeiío a dez./

20?7

Estimado
janeiro a óez.l

2028

3.1.90,11.00.00
VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS _

PESSOAL CIVIL

70.058,90 82.796,81 86.936,67

IMPACTO ORçAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Art. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal

tEI COMPLEMENTAR N9 12712023 DE 22 DE MAIO DE 2023

A despesa com o RGA dO Subsídio dos Vereadores da câmara conforme demonstrativo, para o

exercício de 2026 mensal é de Rs 6.368,99 R5 (seis mil trezentos e sessenta e oito reais e noventa

e nove centavos), acrescido do valor estimado de aumento anual de Rs 70.058,90 (setenta mil e

cinquenta e oito reais e noventa centavos).

Estimado
janeiro a dez./

2029

91.283,50
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conforme apresentamos:

Naturera da Despesa Anual - ExeÍcício 2026

Previsão de Aumento das Despesas, conforme demonstrativo

Totel do Aumento Anual

Câmara Municipal de

BRASNORTE
Estodo de Mato Grosso

6.368,99

70.058,90

a) Exercício de 2025

Repasse Duodécimo para o exercício de 2026

= Disponibilidade Financeira Estimada qarc 2076

Superávit Financeiro previsto pa? 2026

Acréscimo de despesas em 2026

- lmpâcto FinanceiÍo
- lmpacto OÍçamentáÍio

b) Exercício de 2027

+ Superávit Financeiro Previsto para 3l/L2/2027
+ Repasse Duodécimo para o exercício de 2027

= Disponibilidade Financeira Estimada pata 2027

Superávit Financeiro prêvisto PaÍa 2027

Acréscimo de despesas

- lmpacto FlnancclÍo

8.080.063,06

8.080.063,06

00,00

82.796.87

L,Ozx

L,O2%- lmpacto OÍçamentáÍio

c) ExeÍcício de 2028

+ Superávit Financeiro Previsto para 3U 12/2028

+ Repasse Duodécimo para o exercÍcio de 2028

= Disponibilidade Financeira Estimada gara 2028

Superávit Financeiro previsto para 2028

Acréscimo de despesas

- lmpacto Financeíro

8.484.056,21

8.484.066,21
00,00

86.936,67

L,O2%

L,O2%- lmpacto Orçamentário

Rua Sete Quedas, l't" 146 - Centro - C.elr (66) 99231-8416
cEP7835(HX,O. ERASNORTE - MT - CNPJ : 32 983.561/000144

**-*rãíãraúiilnotte.(0 m.b I E-mail: cmbrasnorte@hotmail.com

II - IMPACTO FINANCEIRO E ORçAMENTÁRIO

7.769.29L,4L

7.769.291,4L

00,00

70.058,90

o,90,É

0,90%
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BRASNORTE
Estado de Mato Grosso

d) Exercício de 2029

+ 5uperávit Financeiro Previsto pa r a 3f/1'212029

+ Repasse Duodécimo para o exercício de 2029

= Disponibilidade Financeira Estimada para 2029

Superávit Financeiro previsto para 2029

Acréscimo de despesas

- lmpEcto FinancciÍo

- lmpacto oÍçamentário

8.823.428,86

8.823.428,85

00,00

91.283,50

I,O29É

L,Ozx

JLS'I'IF ICATM: A Revisão Geral Anual (RGA) é um direito constitucional do subsídio dos

vereadores (Art. 37, X, CF) para repor a perda do poder aquisitivo causada pela inflação, sem

distinção de índices o vencimento. Adequação do valor ao Poder Legislativo, observando os limites

prudenciais estabelecidos pela legislação, bern como o orçamento da câmara Municipal.

ADf,QUAÇÂO ORÇAMENTÁR]A:

PLANO PLURJANUAL

(x) ADEQUADO A despesa estií prevista nas diretrizes e metas do Plano Plurianual

paru o ano 2026.

OINADEQUADO

LEI ORÇAMENTÂruA ANUAL

(X) ADEQUADO A dotação orçamentá.ria atendení a§ despesas decorrentes nas

seguintes rubricas:

O INADEQUADO Proj./Alivi.: 2.001 - Manutenção das ações do Legislativo

Dotâções: 3.1.90.11.00.00 -Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

/^, -, I I / / Brasnode/MT 78 de moÍço de 2026

,rrnrrffi*'roro
Contodoro do Poder Legislotivo Municipal

Port. 635/2013 - aRC/MT O15964/G6

Yalcia Massmn
Rua sete euedas. N. 148q$ffi6rffiffi1l-*ro

cEP 78-3íI.OOO - SRAsNORTÉ'- ÍriT - CNPJ : 32.983 561/0001-44
w wfi ra-úJra Úii I n o rlr.to m .b r E-mail: cmbÍasnortê@hotmail.com

Câmara Municipal de



Câmora Municipal de

BRASNORTE
Estado de Moto Grosso

orclenacÁo r, aor,ouacÃo oRCAMENTÁpua s FINANCEIRo

(lnciso II, artigo 16, Lei Complementar n' l0l/2000)

OBJETO DA DESPESA:

- Reajuste da Revisão Geral Anual (RGA) do Subsídio dos Vereadores da

Câmara Municípal de Brasnorte no exercício de 2O26.

Brasnorte-MT, 18 de março de 2026.

Gilmar nçalves
Presidente

Rua Sete Quedat N" 14ó - Centro - Cê[ (6ó) 9Í1231'8416
CEP 7835GqrO . BR SNORTE - MÍ- CNPJ : 32.983561,/0001-44

w w w.râ n altb la l n o tte.c o m .b r E-mail: cmbrasnorte@hotmail com

FONTE DE CUSTEIO:

- Dotações orçamentárias anuais.

- Na qualidade de ordenador de "despesas" da Câmara Municipal de Brasnorte - MT,

declarà, para os efeitos do inciso II do art. 16 da Lei Complementar n'. 101 - Lei de

Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação

OrçamenUiria e Financeira com a Lei Orçamenüiria Anual. Declaro também que a despesa

Especificada tem compatibilidade com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias e com o

PPA - Plano Plurianual vigente, não afetando o equilíbrio das conta§ públicas'


